
MUNICÍPIO  DE COQUEIRO BAIXO
Estado do Rio Grande do Sul

“Município da Canção Italiana”

PORTARIA N° 038/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Nomeia Comissão processante para conduzir
os  Procedimentos  Disciplinares  no  ano  de
2023, e dá outras providências.”

JOCIMAR  VALER,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e, de conformidade com o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Nomear Comissão Processante para o fim de Conduzir os Procedimentos
Disciplinares, que incluem: Sindicância Investigatória, Sindicância Disciplinar e Processo
Administrativo para o ano de 2023, conforme determinação dos artigos 141 a 191 da Lei
Municipal nº987/2015, sendo a mesma composta pelos seguintes servidores efetivos:

Presidente: SANDRA ELISA VIECELIN CAUMO
Servidora Fernanda Veronese
Servidor Eduardo Salami

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO-RS, AOS 22
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2023.

JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Henrique Luciano Ongaratto
Secretário Municipal da Administração
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